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nnsoluçÃo N.'03/2026, DE 28 DEABRrLDr'a026.

Ementa: Regulamenta a elaboração, o conteúdo e
a publicidade do Relatório Anual de Atividades
Legislativas e Administrativas da Cômara
Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do
Pararui, e dd outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUI\UCIPAL DE SÃO JORGE
D'OESTE, Estado do Pararuí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o
Plenário aprovou e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. l'. Fica instituída a obrigatoriedade da elaboração do Relatório Anual
de Atividades da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste, documento oficial destinado a

consolidar a produção legislativ4 as ações administrativas e a execução orçamentária de cada

exercício financeiro.

Art. 2". O Relatório Anual deverá ser elaborado pela Secretaria

Administrativ4 sob a supervisão do Diretor Administrativo e coordenação da Mesa Diretora,
devendo ser apresentado ao Pleniírio até a primeira sessão ordinrá.'ria do ano subsequente.

Art. 3'. O Relatório deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes módulos

de informação:

I - Atividade Legislativa: a) Quantitativo de Projetos de Lei (do

Executivo e do Legislativo), Projetos de Resolução e Decretos Legislativos tÍamitados e

aprovados; b) Total de Indicações, Requerimentos e Moções apresentados, segmentados por

parlamentar; c) Relatório de frequência dos Vereadores nas sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes.
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II - Atividade das Comissões: a) Resumo do aúmero de pareceres

emitidos por cadâ Comissâo Permanente; b) Registro de audiências públicas e reuniões técnicas

realizadas pelas comissõe s.

III - Gestão Administrativa e f inanceira: a) Demonstrativo da execução

orçamenüáLria e financeira do duodécimo; b) Relatório de gastos com pessoal e encargos; c) Relação

de investimentos realizados em infraestrutura, equiparnentos e tecnologia; d) Resumo dos

processos licilatórios e contratos administrativos vigentes.

W - Transparência e Controle: a) Dados de atendimento da Ouvidoria e

pedidos via Lei de Acesso à lnformação (LAI); b) Relatório de acessos e atualizações do Portal da

Transparência.

Art. 4". Após a leitura em Pleniírio, o Relatório Anual será disponibilizado
integralmente no site oficial da Câmara Municipal (www.camarasjo.pr.gov.br) em formato digital
aberto.

AÍ. 5". A não elaboração ou omissão de dados essenciais previstos nesta

Resolução zujeitará os responsáveis às sanções administrativas cabíveis, conforme o Estatuto dos

Servidores e o Regimento Intemo.

Art 6". Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação,

aplicando-se seus efeitos a partir do relatorio referente ao exercício de 2026.

CÂMARA DE YEREADORES DE SÃO
JORGE D'OESTE, Estado do Paraná" aos

vinte e oito dias do mês de Abril de 2026, 63"

ano de emancipação e 15u Legislatura.
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ESTÀDO DO PARÀNÁ
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'Of,STE

CAMÁÀÁ DE !'EREADORES
REGI'LAMTNTÂÂ EIITBORÁçÃO, O CON'IEÚDO T ÂPI'BLICT)ÁDE

DO RELÀTÓRIO ÂNUAL DE ÂTTT4D{)ES LEGI§LÁITYÁS E
AI'MIMSTRÂTIVAS DA CÂMARÁ MUMCIPAL DE SÃO JORGE

DIOTSTI, FJTADO DO PÁRANÂ E DÁ OIIIRÀS PROYIDÊNChS.

RE§OLUçÃO N.' 03/2026, DE 28 DE ABRrL DE 2026.

Ementa: Regulamertq a elaboraçãa, o conteúdo
e a púlicidade do Relatório Anual de
Atividades Legislativos e Ádministrativas da
CAmard Municipdl de Sõo Jorge D'Oeste,
Estsdo do Paraná, e úi outras providências.

A MESA I'IRETORÀ DA CÂMARA M{'NICIPAL DE
sÃo JoRGE DroEsTE, Estado do Paranr! no uso de suas
atribüçôes lêgais e Íegimenlais, faz súer que o Plenário
aprovou e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1". Fica instituída a obrigatoriedade da elaboração do
Relatório Anual de Atividades da Câmara Municipal de São
Jorge D'Oeste, documento oficial destinado a consolidar a
produção legislativa, as ações administrâtivas e a execução
orçamenL'âria de cada exercicio financeiro.
Art. 2". O Relatório Anual deverá ser elaborado pela Secretaria
Administaüv4 sob a supervisão do Diretor Administrativo e
coordenação tla Mesa Diretor4 devendo ser aprosentado ao
Plenrírio até a primeira sessão ordiniária do ano subsequente.

Art 3'. O Relaório deverá conter, obrigatoriamente, os
seguintes módulos de informâção:
I - Atiüdâdê Legislativa: a) Quanütativo de Projetos de Lei
(do Executivo e do Legislativo), Projetos de Resolução e

Decretos Legislativos tramitados e aprovados; b) Total de
Indicações, Requerimentos e Moções âpresentados,
segmentados por parlamentâr; c) Relatório de frequência dos
Vereadores nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes.
II - Àüvidade das Comissões: a) Resumo do número de
pareceres emitidos por cada Comissão Permanente; b) Registro
de audiências públicas e reuniões técnicas realizadas pelas
comissões.
trI - Gestiio Administrativa e Finânceirâ: a) Demonstrativo
da execução orçamentríria e financeira do duodecimo; b)
Relatório de gastos com pessoal e encargos; c) Relação de
investimentos realizados em infraestruhua, eqüpameÍrtos e

tecnologia; d) Resumo dos processos licitatfuios e contratos
admilistrâtivos ügentês.
fV - Transparência e Controle: a) Dados de atendimento da
Ouüdoria e pedidos üa Lei de Acesso à Informação (LAI); b)
Rolatório de acessos e atualizagões do Portal da Transparência-
Art 4'. Após â leitura em Plenrário, o Relatório Anual será
disponibilizado integrâlmente no site oficial da Câmara
Municipal (wwwcamarasjo.pr.gov.br) em formato digital
âberto.
Art. 5". A não elaboração ou omissão de dados essenciais
preüstos nestâ Resolução sujeitará os responsáveis às sanções
administrativas cabíveis, conforme o Estatuto dos Servidores e

o Regimêntô Intemo.
Arí 6'. Esta Resolução enaâ em vigor na data de sua
publicação, aplicando-se seus efeitos a partir do relatório
referente ao exercício de 2026.

CÂMARA DE VEREADoRES DE SÂo JORGE
D'OESTE, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
Abril de 2026, 63'ano de emancipação e 15' Legislatura.
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